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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      / 2025
INSTITUI O DIPLOMA DE MÉRITO "COMERCIANTE EXEMPLAR"
Art. 1º) – Fica instituído, na forma deste Decreto, o Diploma de Mérito "Comerciante Exemplar", concedido aos empresários do comércio que se destacaram na promoção do desenvolvimento econômico local. 

Art. 2º) – A homenagem será concedida pela Câmara Municipal de e as concessões disciplinadas neste decreto serão atribuídas anualmente em sessão especial na segunda semana do mês de outubro, em dia e horário a serem definidos posteriormente. 
§1° Fica estabelecido que cada vereador da Câmara Municipal terá o direito de indicar um comerciante para receber o diploma, em reconhecimento aos serviços prestados à comunidade e ao fomento da economia local. 

Parágrafo Único – Os critérios para escolha dos comerciantes deverão levar em consideração o empreendedorismo, a inovação, a geração de empregos e a contribuição para o fortalecimento da economia local. 

Art. 3º) – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta da Câmara Municipal. 

Art. 4º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de agosto de 2025.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
	J U S T F I C T I V A


Este projeto de Decreto Legislativo visa instituir o Diploma de Mérito "Comerciante Exemplar", uma honraria que reconhece e enaltece o esforço e a dedicação dos empresários do comércio que se destacam em nossa cidade. 
Através dessa homenagem, buscamos incentivar a excelência no empreendedorismo, valorizando aqueles que contribuem de forma significativa para o fortalecimento da economia local. 
Ao permitir que cada vereador da Câmara Municipal indique um comerciante para receber o diploma, estamos promovendo a participação ativa de todos os representantes da nossa comunidade nesse processo de reconhecimento. Isso fortalece os laços entre os legisladores e os empresários locais, demonstrando a importância da parceria entre o setor público e privado. 
Além disso, ao envolver as entidades representativas do comércio na indicação dos homenageados, estamos garantindo que a escolha dos contemplados seja feita de forma justa e transparente, levando em consideração critérios como empreendedorismo, inovação e geração de empregos. 
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